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PROJETO DE LEI Nº. 376/2013 



Art. 1º - Fica o Poder executivo, obrigado a divulgar os dados, informações e demonstrativos relativos à gestão do Sistema de Saúde Pública da cidade de Itabaiana - PB, mediante sistema informatizado, inclusive via Portal da Secretaria de Saúde, ou qualquer outro sítio de divulgação do Poder Executivo.

Art. 2º - Para atender o que estabelece o artigo anterior deverá conter na divulgação, no mínimo, as seguintes informações:

I – Divulgação dos locais de atendimento ao paciente da rede pública com as especialidades médicas disponíveis;

II – Número de leitos disponíveis por estabelecimento de saúde, vinculado ao Sistema Municipal de Saúde;

III – Quantidade máxima de atendimento recomendável por profissional médico, quando for o caso, por localidade;

IV – Endereços e telefones de farmácias realizadoras de dispensação de medicamentos gratuitos de uso contínuo, excepcional, inclusive de alto custo;

V – Demonstrativo de custo de projetos de obras, execução de serviços, compra de medicamentos e de todas as despesas inerentes à saúde pública da cidade de Itabaiana - PB.
VI – Divulgações das quantidades disponibilizadas de todos os exames complementares e os procedimentos de média e de alta complexidade por local de atendimento e estabelecimento de saúde conforme pactuação na PPI – Programação Pactuada Integrada
Art. 3º  -  Esta Lei entra em vigência sessenta dias após sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itabaiana-PB, em 25 de Fevereiro de 2013.
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JUSTIFICATIVA
A Constituição Federal de 1988 dispõe sobre a necessidade de publicação dos atos da Administração Pública, tema de indiscutível relevância, expressamente previsto no Art.37, § 1º,  “ in verbis”:

“Art. 37 . A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

§ 1º – A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.”

A ideia de total transparência na Administração Pública, a nosso ver, torna-se de fundamental importância na gestão da coisa pública, principalmente na área de saúde, em que a sociedade sofre pela falta de informação e mau uso dos recursos aplicados e disponíveis.

Assim, pelas razões expostas, espero poder contar com o apoio dos nobres colegas aprovando este Projeto.

“Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Executivo divulgar os dados, informações e demonstrativos relativos à gestão pública do sistema de saúde da cidade de Itabaiana – PB”








